
m
PREFEITURA DE

PRINCESA ISABEL

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art i " A >1, r^r/ir^nrv a
r-vi u I Kj \_rui locii lu iviui iioipai uuo uiicinjo ua r cooua ouiii l^ciioiciiuio - x^iviu/r i_/ - o

Órgão colegiado de caráter permanente que tem por finalidade a formulação de
estratégias e controle social da execução das ações e políticas públicas do Município

cie Princesa ísabel-PB voltadas à pessoa com deficiência. Criado pela Lei rr. 1.706
de Agosto de 2020 e alterada pela Lei n° 1.778 de Agosto de 2023.

§1° Para efeitos deste Regimento consideram-se pessoas com deficiência aquelas
que têm impedimentos de natureza física, inteiectuai ou sensoriai, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade com as demais pessoas.

§2" O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Princesa Isabel

Identifica-se também pela sigla CMDPD e seus componentes são reconhecidos como

"Conselheiros(as)".

CA.PÍTULO I!

DAS COMPETÊNCIAS

.Art o/N ^ inIrikJrNol
V« ^ WV/I I C*\> lOX^II IW IVIUil IIOI|MrC4l ViCI I WOO\^C4 OWI I I U/OI tV^IOI iOtCA.

I - promover o estudo da realidade da comunidade e constituir um banco de dados

com mapeamento das pessoas com deficiência, tendo em vista a busca de políticas e

propostas que visem a solucionar os problemas de inclusão e integração no Município
de Princesa Isabel.

II - elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão da

ptíbbua com deíiuência e propor as providêiioiab tieoessárias a aua uoiiipleia
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos

financeiros e as de caráter legislativo;

iii - zelar peia efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com
deficiência;

IV - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da
acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura,

turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;

V - acompanhar a elaboração e avaliar os instrumentos de planejamento orçamentário

(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e demais
OrGDGStasf dG o orilir-i+ar ac m/-\Hifir^ar>íSoc nof^occiáriac à or»noor>i ir«3r« Ha
l"»» ^f»/ I • I W4 I ItNi/• |.^l V ) W WWIIVIhWII WW I I *W Wll tN.«<W4yW WW I I W W WWW« I i W* WV/• • WW WVI ^ W Va V«

política municipal dos direitos da pessoa com deficiência, bem co analisar a execução
e aplicação de recursos relativos a sua competência;

VI - ^0iai pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos
direitos da pessoa com deficiência;
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VII - propor a elaboração de pesquisas e estudos que visem a melhoria da qualidade
de vida da pessoa com deficiência;

VII! propor o inoontivor a realização de oampanhas que visem a prevenção de
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e
jjivjjduo ua puiiuod iiiunioipa! paps inclusao da pessoa com deficiência;

X - manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e
condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de
eiiüüãüe pãíiicuiãf ou pUDiica, quando houver notícia de inegulahdade, expedindo,
quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;

•jJp XI - acompanhar de forma fiscalizadora, propositiva e mobilizadora a execução de
medidas de desenvolvimento educacionai inciusivo, no âmbito do apoio à crianças,
jovens e adultos com deficiência nas instituições de ensino de Princesa Isabel,
pertencentes ou não ao Sistema Municipal de Ensino, e quando houver notícia de
irregularidade expedir recomendação ao representante legal da entidade, e quando
entender cabível, aos sistemas com.oetentes de controle social'

XII - avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento
especializado a pessoas com deficiência de acordo com legislação em vigor, visando
3 Cl la nlona arioni

XIII - oportunizar espaços à participação da pessoa com deficiência através da
implementação de fóruns, conferências, exposições, seminários, entre outros;
XIV - assegurar a publicidade de informações sebre a atuação do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Princesa Isabel;

XV - receber petições, denúncias, reclamações ou representações, por desrespeito
aua uíiciiua cioocyüi auua a (jcaauo ouiTi deficienciâ, proíegendo ss informaçocS
sigilosas, julgando a procedência, emitindo pareceres e encaminhando-os aos órgãos
competentes para a adoção das medidas cabíveis;

Xvi - exigir u cuiiipririienlu das iegibiações Federal, Estadual e Municipal, perllrienles
aos direitos da pessoa com deficiência;

XVII - convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
acompanhando o caiendário das Conferências bstaduai e Nacionai, esíabeiecendo
normas de funcionamento em regulamento próprio;

XVIII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de conselheiros;
XIX - apreciar e aprovar os balancetes financeiros mensais e o balanço anual do
Fundo Municipa! Dos Direitos da Pessoa com deficiência - FMDPD, em consonância
com a legislação pertinente;

XX - deliberar sobre a destinação dos recursos do FMDPD e fiscalizar a sua aplicação,
obsen/ando a legislação pertinente;

XXI - definir as diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos do FMDPD;
XXII - estabelecer os critérios de análise de projetos e sistemas de controle e avaliação
dos resultados das aplicações realizadas à conta do FMDPD;
XXIII - solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao
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acompanhamento, ao controle e á avaliação dos recursos destinados ao FMDPD;

XXIV - fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do FMDPD, requisitando,
oiirlífr^río Hrs OoriQr Cvooi i+íx^r\*

Wl iLV.^1 i IWVi/WWWt^l I t.W I lU W I l_/\ W «w» k»l kl V V./j

XXV - publicar, no Diário Oficial do Município, todas as resoluções do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO

Ari. 3° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto
por 8 (oito) membros titulares e por seus respectivos suplentes, de reconhecida

idoneidade, preferencialmente com conhecimento e vivência na atuação e defesa dos

direitos da pessoa com deficiência no Município, nomeados por Portaria, observando

as indicações de representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

I - Do Governo Municipal:

a) 01 (um) representante titular e suplemente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) 01 (um) representante titular e suplemente da Secretaria Municipal de Educação,
EsDQ*^"SS r^iil+iiTía I QTor » TiiriQmn*

c) 01 (um) representante titular e suplemente da Secretaria Municipal Transportes e
Mobilidade Urbana;

fífi ilon" c*i A
\À f ky I I V^OOI IkCII ilUk^lC4l XmO OX.4piOI Í IOI ILO \.iC4 WX^OIOkClilC4 IVIC4I IIV/ípCíll kJO /~>OOIOLWI IV^IC4

Social.

II r^iwii.
II - ua ouL/ic^uauc; oivii.

a) 02 (dois) representantes de pessoas com deficiência;

b) 01 (um) repieseiiiaiiLe de profissionais que atuam direiameriíe no aleridimenlo à

pessoa com deficiência;

c) 01 (um) representante de pais ou responsável da pessoa com deficiência.

§ 1° Os representantes governamentais previstos no inciso I deste artigo serão
indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 2" O processo de eleição dos conselheiros da sociedade civil será realizado em

assembléia própria durante a realização da Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência.

§ 3° As funções desempenhadas pelos membros do CMDPD não serão remuneradas
e seu 0xs!'cício será considerado ssr\'i'^o de relevância "^ública "^restado ao Municí'^io

Art. 4°. Para cada conselheiro(a) titular será indicado(a). simultaneamente, um(a)
11^^ !«<■/> /r>\ «^1 irvlrM^4-/*v

ooi lovi/ii ^ ycÀ) I

incisos I e II do artigo 5°.

^ I I rv I »*> 4 /-s I o ws /~\ »-va ^ ^ I <«4
ooi lox^ii ^ ycÀj <?u|syix^i I Vcii wo 11 ixjroí i ivyo pi i ilwo ikxtcio
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§ 1° Os (as) conselheiros(as) governamentais e da sociedade civil terão mandato de
02 (dois) anos permitida uma recondução por igual período.
§ 2 O (a) suplente tera plenos poderes para substituir provisoriamente o seu titular
em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância da titularidade.

§ 3° Quando houver renúncia ou substituição por qualquer ato ou motivo do (a)
o>jiioelheiro (a) titular da sociedade civil, sendo substituído pelo seu respectivo
suplente, considera-se para efeito de novo mandato, como se este tivesse sido
exercido integralmente.

S H ino caso ue vacância uo dtuiar e seu respectivo suplente repieseníante da
sociedade civil, por deliberação própria ou perda de mandato, assumirá a vaga o mais
votado conforme o segmento, na assembléia da sociedade civil, em ordem
decrescente.

§ 5° A sociedade civil pode propor, por intermédio do Presidente da CMDPD. a
substituição dos seus representantes.

§ U" O CMDPD, por meio de seu representante ou seu secretário, solicitará a dispensa
do trabalho do con.solheiro titular ou do suplente nue esteia atuandn em siihatituirãn

I ) I ^

ao titular, às suas respectivas secretarias municipais, quando necessária e houver
convocação oficial. Assim como, fornecerá declarações necessárias de participação
nas reuniões e eventos específicos do G.Mf^PT

Art. 5° Perderá o mandato o (a) conselheiro (a) que:
I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
li - faltar a 04 (quatro) reuniões censccutivas eu a 06 (seis) inícrcaladas sem
justificativa;

III - apresentar renuncia ao conselho, que será lida na sessão seguinte a da sua
recepção pela Presidência;

IV - apresentar conduta incompatível com os preceitos da Constituição Federal, e não
primar pelos princípios constitucionais, em particular, o da legalidade, impessoalidade
e muraliuautí,

V - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções, bem como
não executar suas funções com respeito, disciplina, dedicação, cooperação e
discrição para aicançar os objetivos definidos peio CMDPD;
VI - for condenado por sentença transitado em julgado em razão do cometimento de
crime ou contravenção penal.

CAPÍTULO l\/

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 6° O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência será organizado na seguinte
conformidade:

I - Mesa diretiva, composta por:

a) Presidente;
\/ioo-rxroci/Honfo*

f « tww 1^1 WWtWS.#! IhW,
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II - Comissões Temáticas (Especiais), constituídas por resolução do Conselho;

III - Plenária;
/ o^ r— .4.:,

IV - oeoicidnca i^acouiivcj,

Parágrafo único. O CMDPD dará ampla divulgação de seu calendário de reuniões

ordinárias e extraordinárias, as quais serão abertas a todas as pessoas interessadas,
que terão direito a voz, mas sem direito a voto, sendo este exercício exercido

somente pelos membros titulares do Conselho ou na sua ausência por seu suplente

CAPÍTULO V

DO REGRAMENTO

Art. 7° .A Mesa Diretora será eleita pelo membros do CMDPD, dentre os seus

membros, nos primeiros 30 (trinta) dias de vigência do mandato, em reunião plenária

com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos conselheiros e pelo voto da
moinrio
• I I iwt ■

§ 1° Compete ao presidente ou vice-presidente, na ausência de ambos cabe ao

membros da Mesa Diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das plenárias.

^ ^ r\ pi ^oiuoi luid uovdd Odi uuu^dud diLdii idUdi i loi uo pwi oui loc^ii icii uo

representantes da sociedade civil e do governo.

§ 3° O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 01 (um) ano, com uma a
recondução.

Art. 8°. A Mesa Diretiva tem por atribuição proceder ao encaminhamento e execução

de todas as providências, recomendações e decisões exaradas pelo Conselho

Municipal da Pessoa com Deficiência. Bem como, zeiar peio funcionamento do

CMDPD, inclusive quanto à previsão e execução orçamentária anual para seu pleno
funcionamento.

§1" - A função do membro da Mesa Diretiva cessará:

a) Com o fim do prazo do mandato;

b) Com eleição de nova mesa;

c) Pela renúncia;

d) Por falecimento;

§ 2° O Plenário do CMDPD é soberano para substituir qualquer dos membros da

Mesa Diretiva, a qualquer tempo, mantendo a paridade, se ocorrer algum dos
pijpr>/-»orli^c (r>r\ o rsi ifrrsc» /-mi fn^r\cy

W V I Wi/Si? IWUtWWO I IW W4lltS^IÍWI \./V,4 kl Wl I IVmtI W C4 ldkWv7

relevantes não previstos neste regimento, devendo proceder a nova eleição na forma

do art. 9° deste Regimento.

Art. 9°. Ao Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência compete:

I - solicitar e abrir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal
da Pessoa corri Deficiêticia danoo-ilie o eiicarriinhairiento riecessário ern

conformidade a este Regimento Interno;
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II - interpretar o Regimento interno nas questões de ordem;
III - interpretar, nos casos omissos (com base em lei local ou nacional), o Regimento
Interno, valendo se, se for necessário, de assessoria jurídica ou legislativa, se assim
julgar, submeter o parecer o Pleno do Conselho;

IV - fazer os encaminhamentos pertinentes à boa conduta da reunião, fazendo
Cumprir horários, tempos e a pauta previamente definida;

V - controlar o tempo no limite máximo de 04 (quatro) minutos para as intervenções
dos conselheiros;

Vi - lã^eí cuiiipiii a 01Q6111 üdS I11SCIIÇÚ6S, coníroiando o tempo estabeíecido das
falas, podendo propor ao Pleno encerrar as inscrições quando entender que o tema
Já foi suficientemente debatido e interromper a fala do conselheiro quando o mesmo
exceder ao seu tempo;

VII - propor, caso necessário, a alteração da ordem dia, mudando a ordem das

matérias ou introduzindo novos itens, a ser votado pelo Conselho Municipal da
Pessoa com Deticiência;

VI!! - desempatar as votações, no âmbito das reuniões do Conselho"

IX - assinar os documentos emitidos pelo Conselho

X representar o Conselho e/ou indicar alguém para que o

XI - autorizar a reprodução de documentos;

XII - fazer o encerramento da reunião;

XIII emitir resoluções, deliberações, recomendações ou
moções das decisões tomadas pelo Plenário e executá-las,
tomando as medidas cabíveis na forma da lei e das normas
deste Regimento;

XIII — conceder a palavra aos Conselheiros inscritos e ordenar o seu uso, conforme
Regimento Interno do CMDPD;

XIV - buumeier à maiéria discuiida à votação,

XV - anunciar o resultado das matérias colocadas em votação:
XVI - deliberar, em casos de extrema urgência, ad referendum do Plenário,
submetendo o seu ato à ratificação do pienário na reunião subsequente;
XVII - dar os encaminhamentos sobre reclamações, solicitações e questões advindas
do Plenário e das comissões; e

XVIII - submeter â apreciação do Plenário a programação orçamentária e a execução
financeira do CMDPD.

Parágrafo único. O Presidente somente poderá suspender uma reunião em
andamento quando as circunstâncias assim o exigirem e sempre sob a avaliação do
nlonórín

Art.10. Ao Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência compete:

I - substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos e executar as atribuições
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por ele delegada;
11 - assessorar o Presidente.

Arf A i Ao or>rY>íoo^ír:50 +onr»ó+Irvoc Oí^rõrv f/-Nrrr»orloo r>o.lr\o naoirvrKrrHO fifi «lorcNO cn oi ir>lckr>fíio
/ II k* I I ■ J \\J WV./I I kk^l 1 lk4klV.^C4<^ IWIIltk^k.lUW |.y\^ÍV^O IIIVi«tM»«/IWW kl kl^lk^i k^O> W «-fkJ^IWI I kOO

do CMDPD, sendo respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados,

técnicos e especialistas.

r aia^iciivj uiiiou. /-vo ouiiiioouco icii icii.iv.,cio 1131 ou oaiaioi ouiiisuiiivu c ooíau vii louiauao

ao CMDPD.

Art.12. As Comissões Temáticas criadas e estabelecidas pelo Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa com Deficiência tem por finalidade deliberar sobre os
assuntos para as quais foram criadas.

§1° As Comissões deverão ser realizadas, conforme a demanda, e o prazo de

encaminhamento deverá ser estabelecido peio Pieno.

§2" As Comissões decidirão sobre a pauta de suas reuniões, informando ao Pleno.

§3° Os encaminhamentos das comissões serão tomadas por consenso. Não havendo

consenso, as propostas e pareceres devem ser levados ao Plenário para discussão;

§ 4° Todas as propostas e pareceres das Comissões devern ser apresentadas e

submetidas a deliberação do Plenário do CMDPD;

§ 5° A convocação para as reuniões das Comissões são feitas ao membro titular,

sendo de responsabilidade deste informar ao seu suplente no caso de não poder

comparecer à reunião.

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverá ter
Io ^CNo D^rr>-ior% ro <r*i loo rM*ír>/^í»-No5<* <n tic i A o io<-«

wvyi I I In70\^V^0 I V/l I I IC4I I I kV^O ^C*l Ci ^1 II lk^l^C4IO C41 VitCAO li IkOI #~\0 I

funcionaram com no mínimo quatro Conselheiros respeitada a paridade.

Art. 14. As Comissões serão dirigidas por um Coordenador, designado pelo Pleno,

uuuiuc^i 101 d uo uduciniua, c^cnuu ^uc, i luts uaí^uo udo i r ci i t icii ici iic;d, a

coordenação será exercida por um Conselheiro indicado pelo Pleno e um

Coordenador-Adjunto escolhido pela própria Comissão dentre os Conselheiros.

§ 1" As Comissões Temporárias servirão para Iralai de temas espeoífiuos, com data

de início e término;

§ 2° Ao Coordenador das Comissões incumbe:

a) coordenar os trabalhos das Comissões, estabelecendo a sistemática de cada

assunto discutido;

b) promover as condições necessárias para que a comissão atinja suas finalidades.

Art. 15. A plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares e suplentes, neste

caso os suplentes terão direito ao voto quando estivere.m atuando em substituição aos

titulares, sendo a instância máxima de deliberação e tem como atribuições:

I - Zelar pelo cumprimento das finalidades do Conselho;
II _ PlaKorcjr n nlanr» Ho ooõr» Ha nootão-
■■ b. IM »*■>>,/I v<« I W NüAVi*

III - Convocar as Conferências Municipais, os Encontros Princesense de Pessoas

com Deficiência, as Plenárias Ordinárias e Extraordinárias;
\/ _ »-v-* +f+i 11 o i-\t-x^1 ry AAí-so/-* r\!
V - WO I l I lUI Vi/O LUUICOC^O CIW WOI IOOII C4 IVIC^0C4 l^ll C^kkJ»! C4.

Art. 16. Além dos membros referidos neste Regimento, o CMDPD disporá de um
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servidor municipal para exercício de função de secretaria executiva, com formação
em nível superior e experiência em participação em conselho, com conhecimentos
sobre mecanismos de ccnírole público e cidadania.

§ 1 A indicação do secretário(a) executivo(a) será feita pelo gestor do órgão ao qual
0 CMDPD está administrativamente vinculado, sendo referendado pela maioria

.4.,^ A,.;...

auowiuici uvj )./ic;i lai iv_;,

§ 2° Compete a Secretaria Executiva:

1 - auxiliar e participar das sessões plenárias ordinárias, extraordinárias e de
comissões;

II - subsidiar os membros do CMDPD, através de estudos, pesquisas e consultas
necessárias ao embasamento e a formulação de pareceres, resoluções, indicações e
outros atos propostos, afim de seguir os fiuxos iegais referentes às temáticas
emergentes;

III - manter atualizado o histórico do CMDPD e auxiliar na elaboração do relatório anual
analítico e propositivo das ações Implementadas;
IV - participar e representar o CMDPD em semlnárina nalnstras nnnnraaana

simpósios, fóruns e outros que sejam pertinentes à função e de interesse deste
conselho, devendo emitir e apresentar relatório sobre sua participação nos eventos
ritaHnc

V - manter-se atualizado sobre ações que envolvam os direitos da pessoa com
deficiência;

V! ^ realizar levantamento da realidade local nas tem,óticas relacionadas à pessoa cem
deficiência, projetos, campanhas, investimentos e outros que sejam de interesse do
CMDPD;

VII - pc3i iioi|jai uc L.Uiaua uc cnUaiiZãçaG pertinente a função exercida;

VIII - cumprir tarefas que lhe forem solicitadas pela Presidência do CMDPD;
IX - contribuir na elaboração do plano anual de trabalho e da proposta orçamentária
üu Cuiibelhü,

X - propor medidas com vistas a assegurar a melhoria das técnicas e dos métodos de
trabalho do CMDPD;

Xi - fornecer apoio administrativo, como: iavrar atas; expedir convocações; submeter
à assinatura e despachar documentos; organizar e atualizar correspondências,
arquivos, documentos e cadastros das instituições e de pessoas com deficiência;
elaborar, organizar e manter atualizado o livro de presença dos conselheiros; executar
e cooperar na rotina, diária e pertinente ao CMDPD; receber, cont''olaf e onardar n?;
materiais pemianentese de consumo;

XII - organizar banco de dados com as transcrições fiéis das reuniões para eventuais
r»rvnoi ilfcio ■

XIII - elaborar ata concisa das reuniões plenárias do CMDPD, contemplando a síntese
das discussões, intervenções relevantes e deliberações;
XIV - encaminhar cs ofícios, convocações, correspondências, resoluções e outras
deliberações do CMDPD;

8
Rua Francisco Sales Mala. 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa isabel-PB - CNPJ; 08.888.968/0001-08

■ pm.isabellQ)holmail.com - ouvjdcriaDmDÍpb@qmail.com - Drefeitura@Drincesa.nh.nnvhr. DrocuradonaaerakasDfincesa.Db.aov.br
C»*«— n 1 . . . .- •. i ^ ~ '• ^ ^ ®

"t—y.10 = hltps://w'Afw.facebook.com;prereiluradeprinc8salsabBÍ/ = Instsgram: ©profoitur3dcp.'ir;sooa



PREFEITURA DE

PRIHCESA ISABEl

XV - despachar com o Presidente do CMDPD os assuntos pertinertes;
XVI - participar ativamente de todas as comissões organizadoras das Conferências

Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência e das Plenárias do Conselho;

XVII - verificar o quorum de início e durante os trabalhos do CMDPD; controlando a

assinatura de todos os Conselheiros adequadamente e encaminhar as informações
diretamente à mesa diretiva do GMDPD;

XVIII - controlar o índice de freqüência dos Conselheiros e comunicar a Mesa Diretiva

para as medidas cabíveis;

XIX - manter atualizados todos cs dados referentes a cada Conselheiro;

XX - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pela Mesa Diretiva, pelo
Presidente ou pelo Plenário do CMDPD;

/VA.I- opuidl lld Uiycl(IIZ.dÇcl(J UC CVClIlUÍ» UU OlVIUrLj»,

XXII - exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo único. O Plenário poderá deliberar, por voto da maioria absoluta, pela
subsliluiçãü Uü(s) servidor (s) da Secretaria Executiva do CMDPD, no caso de

comprovado descumprimento do presente Regimento Interno ou na inoperância de

suas funções. Após aprovada a substituição será solicitada a indicação de novo

servidor ao gestor do órgão ao quai o CMDPD está administrativamente vincuiado,

sendo o novo indicado referendado pela maioria absoluta do plenário.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art.17. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência reunir-se-á, de
forma ordin^'''^ moncolmQnto Q ovtror>rrlinárií3 nnr Ho coi i DroeiHon+o
IVii«ftlÍV,A sy I I I I tVH < I I I I t I W j rx Wl ^ I I < t MI I j ^ I Xy I I V ^ I I W • X.« I * XS>f

ou em decorrência de requerimento da maioria de seus membros.

§ 1° As reuniões serão iniciadas com a presença mínima da metade mais um dos
«r* rvx

OOUO lllOlilUIWO.

§ 2° Cada membro titular terá direito a um voto e os suplentes direito a voz.

§ 3° O Conselho deliberará por maioria simples presente a maioria absoluta dos

conselheiros quando de rnaténas gerais.

§ 4° Fica assegurado aos membros do Conselho a participação nas reuniões,

podendo-se manifestar sobre assuntos em discussão. Todavia, uma vez encaminhada

para votação não poderá voiíar a ser discutido o mérito.

§ 5° As reuniões do CMDPD são abertas ao público;

§ 6°0s participantes da reunião que não forem Conselheiros terão direito a voz,

mediante inscrição junto a Secretaria Executiva, sendo que o CMDPD poderá limitar

o número.s de inscrições;

§ 7° A questão de ordem é direito exclusivamente ligado ao cumprimento dos
dispositivos regimentais e legais, cabendo ao Presidente acatá-la. Em caso de conflito

Go.m o requerente o Presidente deverá ouvir o Pleno.

§ 8° O tempo para manifestação de cada inscrito será proposto pelo Presidente,
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3t6nd6ndo o tsmpo máximo de 3 (três) minutos de acordo com a relevância do

assunto e em respeito à previsão de duração de cada tema em pauta;
§ 9° 3 continuação das reuniões plenárias, além do tempo previsto, dar-se-á com
aprovação da maioria do Conselho.

§ 10 na impossibilidade comprovada de um membro titular não poder participar da
I OUI liotj OOl Cl OOOCi ou L/o LILU iClO pOT S0Ü oupionto.

Art. 18. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, as reuniões do Conselho
serão presididas por membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência indicado pelo Pleno.

Art. 19. A pauta da reunião ordinária constará de;

- aprovação da ata da reunião anterior;

I - expediente constando de informes da mesa;
II - informes dos Conselheiros;

IV - ordem do dia constando dos temas previamente definidos;
V - deliberações;

VI - definição da pauta da reunião senninte neln• ~

Pleno;

VII - encerramento.

§1° Os informes não comportam discussão e votação, somente esclarecimento^^
breves. Os Conselheiros que desejarem apresentar informes devem inscrever-se até
início da reunião.

§2° Para apresentação de seu inferme eada censelheire inserito disperá de 03
minutos prorrogáveis a critério do plenário.

§3° Nenhum assunto da ordem do dia poderá ser abordado nos itens I e II deste artigo.
yt r\ uciii liyou uca ui uci 11 uu vjio jjcii lii a ua i ciaÇaO uOS íemãS bãSiCOS aprOVadOS pclo
Pleno, dos produtos das comissões, e das indicações dos conselheiros ao final de
cada Reunião Ordinária.

§5" c.aue à Mesa uireluta a preparação de cada ieina da pauLa da urdem do dia,
com documentos e informações disponíveis, inclusive destaques aos pontos
recomendados para deliberação, a serem distribuídos pelo menos uma semana
antes da reunião, sem o que, saivo o critério do plenário, não poderá ser votado.
Art. 20. As reuniões do Pleno devem ser registradas em atas, das quais devem
constar:

I - relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção da
titularidade (titular ou suplente) e do órgão ou entidade que representa, inclusive
convidados quando houver e justificativas de faltas quando houver;
II - resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do Conselheiro

e o assunto ou sugestão apresentada;

III - relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação do(s)
responsável(eis) pela apresentação e a inclusão de alguma observação quando
expressamente solicitada por Conse!heiro(s);

IV - as deliberações tomadas, inclusive quanto a aprovação da ata da reunião

Rua Francisco Sales Mala. 23. Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08
- Email. pm.isab6l(5ihotmail.coni - otJvjdoriapmDÍpb@qniail.com - prefeituraíSprincesa.pb.QOv.br - procuradoriaqeral@Drincesa.Db.qov.br

Far.pago -- hltDs://wv/w.facebook.com/oreíeiluradeprincesaisabel/ = ípstagram: Sprcfcitprqdcprincesc



fHI^R %

PREFEITURA DE

PRINCESA iSABEl

anterior aos temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o

número de votos contra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal quando
solicitada.

Art. 21. As votações serão apuradas da seguinte forma;

I - Por contagem de votos a favor, contrários e abstenções, mediante a manifestação
ôvrxroooo He» oorlo Orxnoolkciirr**

I V« W V.^1 I I I i J

II - Por consenso.

§ 1° fica excluída a possibilidade de votação secreta;
0 no ^ A ,^i

^ ^ u vcLw o \ju\ lyaiwi tv c h m ai loicii voi.

Art. 22. As deliberações do Conselho serão tomada por maioria absoluta dos

Conselheiros, consubstanciadas em Resolução, Deliberação, Moção, Recomendação
e Diligêriciã.

Parágrafo único. Os Conselheiros poderão apresentar proposta de Resolução,

Deliberação, Moção, Recomendação e Diligência que será apreciada pelo Pleno

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 23 Os casos omissos e as duvidas sumidas na aolicacão do nresente
> \j i » I

Regimento Internas, poderão ser dirimidos pelo Pleno do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Na omissão deste regime.nto aplicar-se-á a lei municipal se assim

dispor sobre o assunto em questão.

Art. 24. O Orçamento do CMDPD será gerenciado pelo próprio Conselho, sob a
01 ir»Cirx/íeo/^ Ho oHmir»io+ror»õo rM^Klioo Korv* n, oor\/írlor roor»or>oó\/ol r\r\r
WW«^WI V i»4\.4 I i II t lis.» VI ^ Wl K/11 V^V>4 j Im^WIII WVa^lllV/j V/ WWi V I \«l Si/I I W W I I «h'«.4 V W I ) l»/W I

indicação do poder executivo.

Art. 25. O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação,
^ ^ tf • <4 I lí» n/n /J r* »'V^ o I ^ i ^ ^

OU yuuoi luu o^i 11 luuiiluauu pui v^uui um v^uaiiiiuauu uc? £,/\j uuo 11 loi i lui uo uu uui^^iauu.

Art. 26. Ficam revogadas as disposições em contrário.

n _ I I I r\p-> a -i - - i. - u r\f~\ á

niiiuesci isauei-ro, iz. uc otíieiiiuiu ue

rresiaenie V\\A)

■r7

Vice-presidentq^^Ó^
M em bros: (/

' Ào. ,

K
f^2ipt4A£^ áoij^ lcliA/pL^tL.^lyvrK^,rAA'hj/Jfy trahffzrhv
^^mu/iÂ)r dfi '''s. fWnfnA/)^.

cÁ (AÃu^j^Ái

<^3, .líIUlVA.

(^/,rf/k\l/lo^ ffui^í//0 ^rrp^Ã^rvxcjfíO^, V]> rP?P7r}r)> lf:'£ OÀaUjÍ].rxAÁr) (jO ,0/^077
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